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ADITIVO Nº 001 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 120/2023 

 
 

 

   MUNICÍPIO DE BALDIM, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
18.116.129/0001-25, com sede administrativa na Rua Vitalino Augusto, 635, Centro, 
Baldim- MG, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Fabrício 
Andrade Magalhães, CPF nº 046.149.746-86 e de outro lado a empresa DIMEVA 
DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, com  sede na  Rua José Fraron, 155, sala 01, Bairro 
Fraron, Pato Branco-PR, Cep 85.503-320,   inscrita no CNPJ nº76.386.283/0001-13, 
telefone46)3224-3767, e-mail institucional: licitacao@dimeva.com.br neste ato representada pelo 
Sr. Luiz Augusto Varnier, portador do CPF nº 396.067.919-04 relativo ao PROCESSO 
LICITATORIO Nº 054/2023, ADESÃO DE ÓRGÃO PARTICIPANTE A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 018/2023, e considerando que: 

 

   A contratada solicitou a troca da marca do item 01 (406) da  
ARP nº 120/2023, sob a justificativa de que a empresa AstraZeneca deixou de 
comercializar o medicamento após o fim da parceria com a Sandoz conforme 
documento em anexo. 
 
   A Sra Gisele Bastos Rodrigues, responsável técnica da 
Farmácia de Minas de Baldim, analisou o requerimento e emitiu parecer aprovando a 
troca da marca requerida haja vista que a marca Cimed sugerida pela empresa 
atende aos requisitos pelos quais se destina seu uso, conforme documento em 
anexo. 
 

    
   Diante do parecer técnico fundamentado da Sra Gisele Bastos 
Rodrigues, o Sr. Prefeito Municipal publicou Despacho autorizando a troca da marca 
do item 01 (406) da presente ARP; 
 

   A troca da marca do item 01 (406) não implicará alteração no 
valor inicialmente registrado para o referido item. 
 
 
   Resolveram alterar a presente ARP: 
 
   CLAUSULA 1ª – A cláusula 3ª da ARP, passará a vigorar com a 
seguinte redação: 
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Item Quant Unid 

Discriminação do 

material 

 
Marca 

Valor 

unit. 

Valor 

Total 

1- 

(406) 

30.000 Comp. Metoprolol, succinato 50 

mg 

CIMED  0,3500 10.500,00 

2- 

(514) 

10.000 Frasco Salbutamol aerossol spray 

100mcg - frasco com 200 

doses 

TEUTO 13,0000 130.000,00 

Total                                                                                                  140.500,00 

 
 

  CLÁUSULA 2ª – As demais cláusulas ficam inalteradas. 
 
   E por acharem em perfeito acordo, obrigam-se a cumprir o 
presente, assinado-o na presença de 02 (duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma. 
 
 
 
   Baldim, 27 de junho de 2024 

 
 
 
 
   MUNICÍPIO DE BALDIM 

 
 
 
   SIGNATÁRIA 
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